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DECRETO N.º 4642/2026 
De 08 de Maio de 2026. 

 
ALTERA MEMBRO DA COMISSÃO PER-
MANENTE DE SINDICÂNCIAS E PROCES-
SOS ADMINISTRATIVOS. 

 

BRUNO LUCIANO RADTKE, Prefeito Municipal de Cerro Branco, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal 

n°1214/20210, e alterações dadas pela Lei Municipal 2363/2025 de 20 de Maio de 2025, 

Memorando nº 137/2026 GAB e Processo Digital: 0003132-84-2026-3-00-0050-00, 

D E C R E T A  

Art. 1º - A alteração do membro suplente designado no Decreto Municipal nº 

4626/2026 para compor a Comissão Permanente de Sindicância e Processo Adminis-

trativo Disciplinar e Especial, a contar de 08 de maio de 2026, em substituição à servi-

dora ROZEMERI DA SILVA: 

I - Membros Suplentes: 

a) CRISTIANE SABIN, Matrícula 794-3, cargo de Fiscal Auditor Municipal; 

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CERRO BRANCO, 

Aos 08 dias do Mês de Maio de 2026. 
 

 
 
 

BRUNO LUCIANO RADTKE 
Prefeito Municipal 

 
Registre-se e Publique-se:    
 
 
 
 
CLÉIA FABIANE MEHLER UNFER 
Secretária Municipal de Administração 
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